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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.211, DE 2009 

(Do Sr. João Dado) 
 

Altera o art. 67 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que "Dispõe 
sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao 
monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências", 
para determinar a sujeição da PETROBRÁS às normas licitatórias 
comuns. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 67 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 67.  Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para 

aquisição de bens e serviços, serão precedidos de licitação, observadas as 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e o disposto em regulamento 

próprio, definido em decreto do Presidente da República.”  (NR) 

Art. 2º  O Regulamento do Procedimento Licitatório 

Simplificado da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS será substituído por 

Regulamento que observe as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

no prazo de noventa dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que “Dispõe sobre a 

política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui 

o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá 

outras providências”, dispõe, em seu art. 67, que “os contratos celebrados pela 

PETROBRÁS, para aquisição de bens e serviços, serão precedidos de procedimento 

licitatório simplificado, a ser definido em decreto do Presidente da República.” 

Com fulcro no dispositivo acima citado, o Presidente da 

República aprovou, por meio do Decreto nº 2.745, de 24 de agosto de 1998, o 

Regulamento do Procedimento Licitatório Simplificado da Petróleo Brasileiro S.A. – 

PETROBRÁS. Consoante esse regulamento, a modalidade de licitação utilizada é 

determinada, em cada caso, independentemente do valor do contrato. Contratos 

milionários, portanto, são firmados – até com pessoas físicas – por meio de simples 

convite. 

Já são várias as denúncias de contratações direcionadas, com 

superfaturamento, em prejuízo da empresa, seus acionistas minoritários e a própria 

União, acionista majoritária. 
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Note-se que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, já 

determina, em seu art. 119, que as entidades da administração indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios se sujeitam às disposições 

daquela Lei, embora editem regulamentos próprios. 

Se todas as outras sociedades de economia mista, empresas e 

fundações públicas e entidades controladas direta ou indiretamente por ente público 

se submetem às normas da Lei de Licitações, é descabida a argumentação de que a 

atuação da PETROBRÁS ficaria inviabilizada caso ela se sujeitasse às mesmas 

regras. 

Pelo exposto, para resguardar o erário e os contribuintes, faz-

se necessário submeter a PETROBRÁS às normas gerais instituídas pelo Estatuto 

das Licitações, como preconiza este projeto de lei. 

É portanto, em defesa do interesse público e da própria 

PETROBRÁS que convocamos os nobres Pares a contribuírem para a aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2009. 

Deputado JOÃO DADO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

............................................................................................................................................. 
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Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 

serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 

do Presidente da República.  

 

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações 

que precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-

contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de 

fornecimento de bens e serviços.  

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a 

ser exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado 

vencedor, e serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e 

fiscalização.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas 

no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às 

disposições desta Lei.  

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 

Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 

vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa 

oficial.  

 

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 

Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 

limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO Nº 2.745, DE 24 DE AGOSTO DE 1998 
 

Aprova o Regulamento do Procedimento 

Licitatório Simplificado da Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRÁS previsto no art . 67 da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997,  

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Procedimento Licitatório Simplificado da 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma do Anexo deste Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 24 de 

agosto de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Raimundo Brito  

 

FIM DO DOCUMENTO 


